LEI  Nº 6.530/78

Art. 1º - O exercício da profissão de Corretor de Imóveis, no território nacional, é regido pelo disposto na presente lei.

NOTA: A Lei 6.530/78 foi regulamentada pelo Decreto 81.871, de 29.06.78.

Art. 2º  - O exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao portador do título de Técnico em Transações Imobiliárias.

Art. 3º - Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização imobiliária.

TABELA DE COMISSÕES DE SERVIÇOS DE CORRETAGEM

VENDA

IMÓVÉIS URBANOS: Localizados no Distrito Federal...                                             6% 

* Em caso de ágio, o percentual incidirá sobre o valor total da operação, ou seja, o ágio somado ao saldo devedor.                                

IMÓVEIS URBANOS: Localizados em outras cidades e vendidos no DF...               10%
* Em caso de ágio, o percentual incidirá sobre o valor total da operação, ou seja, o ágio somado ao saldo devedor.                                

IMÓVEIS RURAIS:                                                                                                       12%
COMPRA

Autorização expressa para compra de IMÓVEIS URBANOS, no Distrito Federal,      4%

paga a comissão pelo contratante...

Autorização expressa para compra de IMÓVEIS URBANOS, localizados fora do      7%

Distrito Federal...                                                                                                                  

Idem, idem, IMÓVEIS RURAIS...                                                                                 8%
PERMUTA

Nas permutas, a comissão será paga sobre todas as propriedades negociadas pelos respectivos proprietários, observando-se a presente Tabela tendo em vista a natureza de cada imóvel.

HIPOTECA

Comissão sobre o valor da hipoteca...                                                                             6%

(agenciamento de financiamento e/ou acompanhamento de processo)

